
COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA    PROCESSO 1055/2025

PROJETO DE LEI N.º 14.611, do Vereador PAULO SERGIO MARTINS, que prevê a implantação
de mapas táteis e informações em braille em locais de grande circulação de pessoas como shoppings,
supermercados, hospitais e similares.

PARECER 25

A esta Comissão compete regimentalmente dizer o mérito de propostas sobre:

1. promoção e proteção dos direitos da família, mulheres, crianças, adolescentes, idosos,  pessoas com

deficiências e mobilidade reduzida e discriminados por origem étnica ou orientação sexual; 2. assuntos

do trabalhador; 3. acesso à habitação; 4. ações integradas visando à segurança urbana; 5. indicação e

aprimoramento  de  técnicas,  estruturas  e  meios  que  assegurem  a  segurança  urbana.  Em  tal  quadro

insere-se esta proposta, cujo autor bem assinala na justificação:

“Este  Projeto de  Lei  visa promover a acessibilidade para pessoas com

Deficiência visual, reconhecendo a importância de eliminar barreiras que limitam ou impedem o

pleno exercício de seus direitos na sociedade.”

Considerando inteiramente oportuna a matéria e indiscutível sua pertinência

no mérito, este relator conclui registrando voto favorável.

Sala das Comissões, 25 de março de 2025.

CARLA BASÍLIO
Presidente e Relator

LEANDRO JERONIMO BASSON
“Leandro Basson”

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

PAULO SERGIO MARTINS
“Paulo Sergio – Delegado”

 QUÉZIA DOANE DE LUCCA
“Quézia de Lucca”
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5E42-115F-03CA-874C
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		2025-03-25T14:02:16+0000


		2025-03-25T14:14:36+0000


		2025-03-25T15:00:24+0000


		2025-03-25T17:20:11+0000


		2025-03-26T16:07:42+0000




